
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampeio, ne 08, Prédio, CentÍo, SoÚo Soares - Bahia, CEP 46'990-m0

CNPJ 13.922.5s4lflx)1-98 - Telefax: (07s) 3339-21sO | 2L28

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" I622021PS-PMSS

ModatidadedeLicitação: CONCORRÊNCIA

Número: 00312021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E

A EMPRESA SF EMPREENDIMENTOS LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARBS, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito

público intemo, com sede à Av. José Pereira Sampaio, 08 - centro - Souto Soares' Bahia, GNPJ'4VíF

13.g22.554t00)1-g8, neste ato representado pelo seu Prefeito municipal o Sr. andrêLuis s. cardoso'

brasileiro, sotteiro, CPF: 916.397.19544 e RG: 746013930 SSP/BA' doravante denominado

CoNTRATANTE, e a Empresa sF EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ n" 37.734.503/0001-09,

siruado à Rua Rogerio Nunes Dourad o 27' , atdar I, Centro, Irecê/BA CEP: 46 900400; adjudicatária

vencedora da CONCORRÊNCIA n' 003/202t, Processo Administrativo f O07l2O2l, neste ato

representada pelo Sr.(s). VANILSON SOBRAL DE SOUZA FILHO' portado(es) do(s)

documento(s) de identidade n' 1405756853 SSP/BA, emitido(s) por sSP/BA, inscrito(s) no CPFÂyíF

sob o n" 049.105.645-19 doravante denominada apenas GoNTRATADA, celebram o presente

contrato, que se regeni pela Lei federal n" 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a seguir

ajustadas:

I . CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Prestação de Serviços Terceiúados e de Natureza

contínua, com dedicação exclusiva de mão de obra dos serviços contratação de Pessoa Jurídica

EspecializadaemPÍestaçãodeServiçosTerceirizadosedeNaturezaContínua"comdedicação

exclusiva de mão de obra dos sewiços para ârea da construção civil e Limpeza Pública de interesse

das Secretarias de Obras, Meio Ambiente e Fundos Municipais, de acordo com as especificações e

obrigações constantes do Instrumento convocatório, com as condições previstas neste contrato e na

u
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PÍoposta de Preços apresentada pela CONTRATADA.

§1" A CONTRATADA Íicaú obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais'

acréscimos ou supressões que se fzerem necessários no objeto, de até 25o/o do valor inicial

atualizado do contrato, na forma dos §lo do art. 65 da Lei federal n'8.666193.

§2'As supressões poderâo ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os

contratanteS

§3" É vedada a subcontrâtação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

incorporação daCONTRATADA, nãose responsabilizando o CONTRATANTE pornenhum

compmmisso assumido por aquela com terceiros.

§4" Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade duÍante todo o

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a

inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos

trabalhadores pam com a empresr contratada" sobre os quais manteá estrito e exclusivo

contÍole.

II - CLÁUSULA SEGTJNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

(Jnidade orçamennria: 02.02.01 - sECRETARIÁ MUNICIPÁL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj.Atividade: 2008 - Desenv. e MonuÍenção das Áções da Secretaia de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outos Sertiços de Terceiros - Pessoa Juidica.

Unidade Orçamentáia: 02.04.02 - FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Atividade: 2062 - Manutençào das Ações do Fundo Municipal de EducaÇão-

Proj.Atividade: 2056 * Gestão Áções do Ensino lnfantil.
Proj.Átivüade: 2067 - Manutenção das Áções do Ensino Fundamental-

Elemento Despesa: 3390.39-00 - Outros Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Unidade Orçantenairia: 02.10.01 - SECRETANA MUNICIPAL DE DESEN. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade: 2I55 - Desenv. E manutenção das ações da sec. munic- E meio ambiente

Elemento Despesa: 3390-39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica-

Unidade Orçamentána: 02.08.0 t - SECRETANÁ MUNICIPAL DE OBRÁS, SERVIÇOS E

Wp
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URBANISMO
Proj-Atividade: 202i - Desenv. e Manutenção das Ações de obras, sertiços e urbanismo

Elemento Despesa: 3390.i9.00 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

I)nidade Orçamenúna: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPÁL DE SAUDE
Ação.: 2055 - Manut. das Ações da Atenção Básica.

Ação: 2084 - Manut. e Desenvolvimento das Ações do Fundo Munic- de Saúde.

Ação: 2084 - Manut. das Açôes do Bloco Média e Ala Complexidade.

Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Sertiços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Fonte: 14 transferência do SUS

Fonte: 02 Saúde I 594

Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA S)CIAL
Proj. Atividade: 2087 - Desent,. e Manutenção das Áções da Secretaria de Ação Social

Elemento Despesa: 3390.39.00 - Ouhos Seniços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor total deste contrato é de R§ 2.187.616,20 (dois milhões, cento e oitenta e sete mil, seiscentos

e dezesseis Íeais e dezesseis centavos-

§ 1" - O Valor pactuado no presente contrato é fxo e irreajustável.

§ 2. - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e

despesas deCorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros

quaisqueÍ que, direta ou indiretâmente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumpÍimento

deste instnmento.

§ 3" - Somente serão efetuados os pagamentos mediante a apresentação das respectivas faturas

e Notas Fiscais, correspondentes aos serviços consignados nos Boletins deMedição, fomecidos

pela GoNTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva medição pela sua

fiscalização.

§ 4" - As faturas serão pagas até o 10' (decimo) dia após a sua apresentação e da liberação pela

a Caixa Econômica Federal.

, § 5" - Somente cabeú pagamento de acéscimo de serviços, nos terrnos do art. 65 de Lei no.

8.666/93, quando previamente autorizado pela autoridade Municipal e o acÉscimo seá objeto

de Termo Aditivo.



ry - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O prazo dos serviços objeto contratado seú de l2 (doze) meses após a assinatura deste contrato.

§ l. - Podení ser prorrogado o prazo de previsto nesta cláusula, observadas as disposições dos

panigrafos 1'e 2'doArt. 57 daLei 8666/93.

v - CLÁUSULA QUINTA.DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTODOOBJETO

O objeto contratadoseÉ atestadocomo recebido, para efeito de verificação da conformidadedo objeto

com a especificação fornecida pelo CONTRATANTE, sendo atestado ao final de cada mês pelos

setores competentes.

§ t. - A Adminisrraçâo rejeitan! no todo ou em parte, qualquer proposição de fomecimento em

desacordo com as especificações do objeto da licitação e as disposições deste Contrdto.

vI - CLÁUSULA SEXTA -DAS PENALIDADES

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitaá o

ContÍâtado à sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo

administrativo.

§ 1". - A verificação, duranle a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em

prejuízo à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial docontrato.
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§ 6" - O pagamanto devido ao contratado será efetuado, de acordo com as medições realizadas,

apresentado em comum acordo com o Município o e a empresa vencedora, os quais serão

efetuados através de cÉdito em conta bancária ou emissão de recibo pela empresa contratadq

com base na apÍesentação daNota FiscayFatura e documento de compra legal juntamente com

o atesto pela Secretaria administração do Município.

§ 7. - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento

será imediatamente devolüdo para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando

estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de atualização do

valor contratual.
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§ 2'. - Seni a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros nâ execução

do contrato que vierem a acarretar prejuizos ao Município, sem exclusão da responsabilidade

criminal e civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei.

§ 3". - Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 daLei n" 8.666/93, a CONTRATADA ficaú

sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução

parcial ou inexecução totâl da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal,

assegurada a pÉüa e anrpla defesa, às seguintes penalidades:

I - ad vertência;

II - multa sobre o valor total do contÍato, recolhida no pnuo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento

convocatório;

III - suspensão temporárria do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contErtar com a Administração Pública

enquanto perduràrem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sení concedida

sempre que a ücitante ressarcir o Municipio de Souto Soares pelos prejuízos resultantes

e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

§ 4'. - As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de

adveÍtência, suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e

impedimento de licitar e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do

pagamento a ser efetuado.

§ 5". - A inexecução contrâtual, inclusive poÍ atrâso injustificado na execução do contrato,

sujeitara o contratado à multa de mora, que sená graduada de acordo com a gravidade da

infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contmto, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em frnnar o contfiItq

ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o reforço da caução, dentro de l0
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(dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado;

Ill - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou

serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§ 6'. - A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contÍato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§ 7" - O valor das multas seá, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue

com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualÍnente existentes.

§ 8". - As multas previstas nesta cláusula não têm caniter compensatório e o seu pagamento não

eximinl o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações

cometidas.

§ 9' - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO,

junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidiú atualização monetiíria;

Vtr - CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as conseqüências contratuais, e as

previstas na Lei no. 8666193.

§ 1". O Contratante podení rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses

previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93.

§ 2". Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe

ao Contratado direito a qualquer indenização.

VIII - CLÁUSULA OITAVA. COBRANÇÀ JUDICIAL

As importâncias devidaspela Contratadaserão cobradas através deprocesso de execução, constituindo

este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediânte retenção ou

compensação de créditos, sempre que possivel.
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D( - CLÁUSULA NONA.DAS DISPOSIÇÕESGERÂIS

§ 1". O CON'IRATANTE não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pelo contràtado

com tercetos, ainda que vinculados à execução do presente ContÍato.

§ 2". O CON'IRATADO obriga-se a manter, durantetodaa execução doContrato, em compatibilidade

com as obrigações ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital-

§ 3'. O presente Contrato não podení ser objeto de subcontÍatação, cessão ou transferência" no todo

ou em parte.

§ 4'. Na inteÍpretação das disposições deste ContÍato e integração das omissôes, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicarão, supletivamente, os princípios da teoria

geral dos contràtos e as disposições do Direito Privado.

s 5'. O CONTRATADO respondená por todos os danos e prejuizos decorrentes de paralisações na

execução do fomecimento do objeto contratado, salvo na ocon€ncia de caso fortuito ou força maior,

sem que haja culpa do CONTRATADO, apurados na forma dalegislaçào vigente, quando comunicado

ao CON TRATANTE no prazo de48 (quarenta e oito) horas daoconência, ou ordem expressa e escrita

doCONTRATANTE.

§ 6'. Após o l0' (décimo) dia de paralisação do fomecimento do objeto contratado, o

CONTRATANTE, podeá optar por uma das seguintes altemativas:

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o

CONTRATADO pelas perdas e danos decorrenles da rescisão;

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao

período total de atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor.

§ 7". O CONTRATANTE providenciani a publicação resumida do CONTRATO e seus

ADITAMENTOS, no mural, jomais e demais meios de comunicação disponíveis no município,

conforme Parágrafo Único do Àrtigo 6l da Lei Federal8.666193.

X - CLÁUSULA DÉCIMA _ FORO

As partes elegem o Foro da cidade de Souto Soares - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por



ESTADO DA BAHIA

PREFEIruRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, souto Soeres - Bahia, CEP 46.990-000
cNPt 8.922.55410fl)1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 1 2L28

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrâto.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contÍato em 03 (tÉs) vias de igual teor e

forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme.

Souto Soares-BA, 06 de outubro de 2021 .
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